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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


A Vereadora que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação.

Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes, estude a possibilidade que seja providenciada uma placa proibitiva ao acesso de motos em cima do DECK na Lagoa dos Patos. Sugiro ainda que a mesma tenha a seguinte redação: 
“PROIBIDO SUBIDA E PERMANÊNCIA DE MOTOS, QUADRICICLO E ASSEMELHADOS. PASSIVO DE MULTA E GUINCHO”.
J U S T I F I C A T I V A
A Vereadora faz a seguinte indicação, visto que fui procurada por alguns moradores e usuário da lagoa e os mesmos presenciaram a utilização indevida do local por motoqueiros. E a colocação da referida placa trará legitimidade pra que a policia faça apreensões e multa dos ciclomotores, protegendo assim as pessoas que usam do local e também do patrimônio do erário público.
Sala das Sessões, 27 de Abril de 2020.

Verª. Raquel Terra
Autora

